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TRABALHISTAA 

 

NOVA LEI PREVÊ O RETORNO DAS GESTANTES AO TRABALHO PRESENCIAL   

Foi  pub l i cada no  D i á r i o  O f i c i a l  do  d i a  10 / 0 3 /2 02 2 ,  a  Le i  n º  1 4 .3 11 ,  d e  09  d e  m arço  de  

20 2 2 ,  q u e  a l t e ra  a  L e i  n º  14 . 15 1 ,  d e  2 0 21 ,  q ue  g a r an t i u  o  a f as tam en to  da  g es t an t e  do  

t r ab a lh o  p r es enc i a l  com  rem unera ç ão  i n t e g r a l  d u r an t e  a  em erg ênc i a  d e  s aú d e  p ú b l i c a  

p r o vo ca d a  p e l a  pa nd em ia .   

 

A Nova Lei  disc ipl ina o afastamento da empregada gestante,  inc lusive a domést ica,  não 

imunizada contra o coronavírus das at ividades d e t rabalho presencial  quando a at ividade 

labora l  por  ela exerc ida for  incompatível  com a sua real ização em seu domicí l io,  por  meio de 

telet rabalho,  t rabalho remoto ou outr a forma de t rabalho a distância.  

 

As  pr i nc ipa i s  nov idades  do  tex to  aprovado  são:  

  Determina que o afastamento do trabalho presencial  obrigatório  alcança apenas a 

gestante a i nd a  n ã o  t o t a lm en te  im un i za da .  N es t e  c a so ,  a  em pre ga d a  ge s ta n t e  

a f as ta da  f i ca r á  à  d i sp os i ç ão  d o  e m prega dor  para exercer as at ividades em seu 

domicí l io,  por  meio de telet rabalho,  t rabalho remoto ou outra forma de t rabalho a 

distância,  sem prejuízo de sua remuneração.  

  Estabelece a poss ib i l idade  do empregador  a l terar  as  funções exerc idas pela 

em p r e g a d a  g e s t a n t e ,  s e m  p r e j u í z o  d e  s u a  r e m u n e r a ç ã o  i n t e g r a l ,  p a r a  q u e  e s t a  

possa rea l i zar  o  t raba lho  rem otam ente ,  desde respe i t adas  as  suas  com pe tênc ias  e  

cond ições  pessoa is  e  assegurada  a  re tom ada da f unção an ter i o rm ente  exe rc ida ,  

quando re to rna r  ao  t r aba lho  p resenc ia l ;  

  Com a vac inação com ple ta ,  de  acordo  com  c r i t é r i os  de f in idos  pe lo  M in i s t é r i o  da  

Saúde e  do  P lano Nac iona l  de  Im un izações  (PNI ) ,  a  ges tan te  poderá  re to rna r  ao  

t raba lho  p resenc ia l ;  

  A  em pregada ges tan te  que se  recusa r  a  se  vac inar  t am bém  deverá  re to rnar  ao  

t raba lho  p resenc ia l ,  após  ass ina r  t e rm o  de responsabi l idade e de l ivre consent imento 

para exercíc io do t rabalho presencia l ,  comprometendo -se a cumprir  todas as medidas 

prevent ivas adotadas pela empresa.  

 

Fonte:  Informe Trabalhista publ icado pela Gerência de Relações Trabalhistas da FIEMG  

 

A íntegra da Portar ia poderá ser consul tada através do  LINK .  

mailto:juridico@sicepotmg.com
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.311-de-9-de-marco-de-2022-384725072
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TST DEFINE TESE JURÍDICA SOBRE PROCESSOS RELATIVOS À 

LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO  

O ponto central  da discussão foram aspectos do chamado l i t isconsórcio pass ivo (presença de 

mais de uma empresa na mesma ação) entre a tomad ora e a prestadora de serviços.  

 

O ponto central  da discussão foram as caracter íst icas e as consequênc ias jur ídicas do 

chamado l i t isconsórcio passivo (presença de mais de uma empresa na mesma ação) entre a 

tomadora e a prestadora de serviços.  Por maior ia,  o Tr ibunal  decidiu que o l i t iscon sórcio é 

necessár io,  ou seja,  as duas empresas ( tomadora e prestadora)  devem fazer parte da ação, 

e uni tár io -  a decisão deve produzir  efei tos idênt icos para as duas.   

 

A tese aprovada foi a seguinte:  

 

1) Nos casos de l ides decorrentes da alegação de fraude , sob o fundamento de il icitude da 

terceirização de atividade-f im, o l it isconsórcio passivo é necessário e unitár io. Necessário, 

porque é manifesto o interesse jurídico da empresa de terceirização em compor essas 

lides e defender seus interesses e posições , entre os quais a val idade dos contratos de 

prestação de serviços terceir izados e, por conseguinte, dos próprios contratos de trabalho 

celebrados; Unitár io, pois o juiz terá que resolver a l ide de maneira uniforme para ambas 

as empresas, pois incindíveis,  para efeito de análise de sua val idade jurídica, os vínculos 

materiais constituídos entre os atores da relação tr iangular de terceirização.  

 

2) A renúncia à pretensão formulada na ação não depende de anuência da parte contrár ia e 

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jur isdição; cumpre apenas ao magistrado 

averiguar se o advogado signatário da renúncia possui poderes para tanto e se o objeto 

envolve direitos disponíveis. Assim, é plenamente possível o pedido de homologação, 

ressalvando-se, porém, ao magistrado o exame da situação concreta, quando necessário 

preservar, por isonomia e segurança jurídica, os efeitos das decisões vinculantes (CF, art.  

102, § 2º; art. 10, § 3º, da Lei 9.882/99) e obrigatórias (CPC, art. 927, I a V) proferidas 

pelos órgãos do Poder Judic iár io,  afastando -se manobras processuais  les ivas ao 

postulado da boa-fé processual  (CPC,  ar t .  80,  I ,  V  e VI).  

 

2.1) Depois da homologação, a parte autora não poderá deduzir pretensão contra 

quaisquer das empresas - prestadora-contratada e tomadora-contratante - com 

suporte na il ic itude da terceirização da atividade -f im (causa de pedir).  

 

2.2) O ato hom ologatór io ,  uma vez pra t i cado,  acar reta a ex t inção do processo 

e,  por  f i cção lega l ,  reso lve  o mér i to  da  causa (a r t igo 487,  I I I ,  “c ” ,  do  CPC), 

produz coisa julgada material,  at inge a relação jurídica que deu origem ao processo, 

somente é  pass íve l  de  desconst i tu ição  por  ação resc isór ia  (CPC,  a r ts .  525,  §  

15 ,  535,  §  8º ,  e  966)  ou  a inda pe la v ia  da impugnação à execução (CPC, art.  525, 

§12) ou dos embargos à execução (CPC, art. 535, § 5º) e acarretará a perda do 

interesse jurídico no exame do recurso pendente de julgamento.  

mailto:juridico@sicepotmg.com
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3 )  Em sede de  m udança de  en tend imen to  des ta  Cor te ,  por  f o r ça  da  un i t a r i edade 

im pos ta  pe la  dec isão do STF (“superação abrupta" ) ,  a ausênc ia de pre ju ízo decorrente 

da fa l ta  de sucumbênc ia cede espaço para a imposs ib i l idade de reconhec imento da 

i l ic i tude da terce i r ização.  Sendo assim,  como l i t is conso r t e  necessá r io ,  a  em presa 

p res tadora  que,  apesar  de  f igu ra r  no  po lo  pass i vo ,  não  so f re u  condenação ,  possu i  

i n t e resse em  recor rer  da  dec isão que reconheceu o  v í ncu lo  de  em prego en t re  a  

pa r t e  au tora  e  a  em presa t om adora  dos  se rv iços .   

 

4 )  Diante da existência de l it isconsórcio necessário e unitário, a decisão  obr iga tor iamente 

p r o d u z i r á  i d ê n t i c o s  e f e i t o s  p a r a  a s  em p r e s a s  p r e s t a d o r a  e  t o m a d o r a  d o s  s e r v i ç os  

no  p la n o  d o  d i r e i t o  m a te r i a l .  L og o ,  a  dec i s ã o  em  se de  d e  j u í zo  de  re t ra ta çã o ,  

m esm o quando apenas  um a das  rés  i n t e rpôs  o  recurso  ex t raord inár io ,  a lcança rá  os  

l i t i sconso r t es  de  m ane i ra  idênt ica .   

 

5 )  Não m odu lar  os  e f e i tos  des ta  dec i são.  P rocesso :  IncJu lgRREm bRep -RR-1000-

71 .2012.5 .06 .0018 .   
 
 
 

TRT2 - MANTIDA JUSTA CAUSA DE EMPREGADA QUE NÃO SE VACINOU 

CONTRA COVID-19   

O j u í zo  d a  3 0 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  S ã o  P a u l o  m a n te ve  a  j u s t a  c a u s a  d e  a u x i l i a r  d e  

l i m p e za  q u e  o p t o u  p o r  n ã o  t o m a r  a  va c i n a  c o n t r a  a  c o v i d - 1 9 .  A  t r a b a l h a d o r a ,  q u e  

p r e s t a v a  serv i ços  na  garagem  de uma em presa de  ôn ibus ,  buscou reve r t e r  a  j us ta  causa,  

r eceber  i nden ização  po r  danos  m ora i s ,  a lém  de ve rbas  resc isó r i as .  Cabe recurso .  

 

A  j us ta  ca usa é  a  f a l ta  g rave  com et ida  pe lo  em pregado que resu l ta  na  ext i nção do  

cont ra to .  A s  h i p ó t e s e s  e s t ã o  p r e v i s t a s  p r i n c i p a l m e n t e  n o  a r t i g o  4 8 2  d a  C o n s o l i d a ç ã o  

d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  ( C L T ) .  

 

Pa r a  a  e m p r e s a ,  a  d i s p e n s a  f o i  r e g u l a r m e n t e  a p l i c a d a ,  p o r  m a u  p r o c e d i m e n t o  ( a l í n e a  

b  d o  a r t i g o  4 8 2  d a  C L T ) ,  j á  q u e  m e sm o t e n d o  s i d o  a d ve r t i d a  f o rm a lm e n t e ,  n ã o  

a p r e s e n t o u  o  c o m p r o v a n t e  d e  va c i n a  c o n t r a  a  d o e n ç a .  J á  a  d e f e s a  d a  t r a b a l h a d o r a  

n e g o u  q u e  t e n h a  h a v i d o  a d ve r t ê n c i a  e  q u e  a  m u l h e r  h a v i a  e n t r e g a d o  u m  a t e s t a d o  

m é d i c o  c o n t r a i n d i c a n d o  a  v a c i n a .  

 

Os argumentos,  porém, não foram acei tos  pe la magist rada,  para quem a t rabalhadora fez 

uma opção por não se vac inar .  "Ocorre que a rec lamante não se vac inou s implesmente 

porque não quis ,  prefer indo arcar com as consequênc ias da d ispensa  mot ivada,  da qual  já  

es tava c iente de antemão".  A lém d isso,  o ates tado,  com data de 5 de agosto de 2021,  t inha 

prazo de 14 d ias ,  va lendo apenas enquanto e la  es t ivesse com s in tomas de gr ipe.  

 

mailto:juridico@sicepotmg.com
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A juíza destaca a inda que a prof iss ional  t rabalhava em local  de g rande movimento de 

veícu los  e pessoas,  em at iv idade que demandava necessar iamente o t rabalho de modo 

presenc ia l .  A magis t rada,  ent retanto,  reconhece que a empregada pode ter  s ido inf luenc iada 

por  not íc ias  negat ivas em re lação à vac ina cont ra a covid -19 e lamenta a s i tuação.  Fonte:  

Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 2ª  Região .  

 

 

TST - ENGENHEIRO RESPONSÁVEL POR OBRAS NÃO TEM DIREITO A 

HORAS EXTRAS   

Como era a autoridade máxima no local, ele representava a f igura do empregador.  

  

A Segunda Turma do Tribunal Superio r do Trabalho julgou improcedente o pedido de pagamento 

de horas extras a um engenheiro. Para o colegiado, ele era a autoridade máxima na obra e, 

portanto, exercia cargo de conf iança, o que afasta o direito ao recebimento de horas extras.  

  
HORAS EXTRAS 

Na reclamação trabalhista, o engenheiro sustentou que, embora fosse o responsável pela 

execução de algumas obras, não t inha poder de mando ou gestão nem exercia cargo de 

conf iança. Segundo ele, sua jornada muitas vezes ultrapassava 12 horas, sem usufruir d e 

in terva lo in ter jornada,  e  devia prestar  contas d iar iamente aos seus super iores na empresa.  

  

Em sua defesa,  a  const rutora a legou que o engenhei ro t inha a jornada l ivre de cont ro le ,  po is 

era a autor idade máxima no local  da obra,  cargo equiparado ao de gerente.  

 

O  T r ibu n a l  R e g i o n a l  d o  T ra b a l ho  da  12ª  R eg i ão  (S C)  c on c l u i u ,  com  base  nas  p r o vas  d os  

au t os ,  q u e ,  em bor a  f osse  o  r es po ns á ve l  p e la  ob ra ,  o  en g en he i r o  n ã o  de t i n h a  po d er es  d e  

m ando  e  g es t ã o  e qu i pa r a do s  a os  d o  em prega d or .  Ass i m ,  cons i d e ro u  i n a p l i c á ve l  a  re g r a  

da  C LT  q u e  e xc e t ua  os  g e r en t es ,  e xe rc e n te s  d e  ca r g os  de  g es t ão ,  d o  re g im e  ge ra l  de  

j o rn ad a  de  t r a ba l h o .  

  
AUTORIDADE MÁXIMA 

O relator do recurso de revista da construtora, desembargador convocado Marcelo Pertence, 

observou que, de acordo com o TRT, o engenheiro recebia cerca de R$ 12 mil  por mês e t inha 

autonomia para fazer o seu horário de trabalho. “Ainda que não fosse a maior autoridade da 

empresa e est ivesse subordinado aos diretores e ao presidente, o fato é que ele era a autoridade 

máxima no local da obra, personif icando a f igura do seu empregador”, af irmou.  

  

Em seu voto, o relator destacou que os gerentes, considerados como gestores, não são 

abrangidos pelo regime de jornada de trabalho, nos termos do inciso II do art igo 62 da CLT.  

Processo: RR-1495-14.2018.5.12.0059 - Fonte: Tribunal Superior do Trabalho. 
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